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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 097 . DE 5 DE JUNHO DE 2009.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65. da Constituição Estadual, oanexo Projeto de Lei que
•Institui o Programa de Recuperação de Crédilos da Fazenda Pública Estadual - REFA7-IV nos termos

do Convênio ICMS n° 11, de 3 de abril de 2009".

Nobres Parlamentares, Este projeto de Lei tem como objetivo criar condições suficientes para
incentivar os contribuintes em débito com a Fazenda Pública a quitar seus compromissos com o Estado
buscando fontes alternativas de recursos e atendendo às condições expressas do Convênio ICMS 11/09
do qual o Estado de Rondônia é signatário.

Aos contribuintes que aderirem ao programa serão concedidos reduções nas multas infracionais e
demais encargos moratórios de até 95% (noventa e cinco por cento).

Ao mesmo tempo, buscamos compensar a queda da arrecadação provocada pela atual crise
econômica que atinge oPaís eparticularmente onosso Estado, egarantindo recursos para aexecução do
orçamento do^ano corrente, sendo que eventual perda de receita decorrente da aplicação desta Lei deverá
ser compensaua por meio do acréscimo no recebimento dos créditos inscritos na Dívida Ativa,

Certo de ser honrado com aelevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente com
apronta aprovação do mencionado Projete de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
da AssembléiaS° ***"* ? ü?ê^frevisto ™-tigo 232 eseguintes, do Regimento Internoda Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32. de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima econsideração.
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